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ExEcutivo
.

GABiNEtE Do GovERNADoR

.

DEcREto
o goverNador do estado resolve:
autorizar rossieli soares da silva, secretário de estado de educação, 
a viajar para santiago/chile, no período de 14 a 17 de novembro de 2023, 
a fim de participar do evento “Combate à Evasão Escolar no Ensino Médio 
– Desafios e Oportunidades”, promovido pela firjan sesi, em parceria com 
o Programa de desenvolvimento das Nações Unidas  - PNUd, sem ônus 
para o estado.
Palácio do goverNo, 7 de NoveMbro de 2023. 

HELDER BARBALHo 
governador do estado

DEcREto
o goverNador do estado resolve:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso i, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
lUaNa de Melo laboissiere do cargo em comissão de assessor especial 
i, a contar de 27 de outubro de 2023. 
Palácio do goverNo, 7 de NoveMbro de 2023. 

HELDER BARBALHo
governador do estado

DEcREto
o goverNador do estado resolve:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
rafael HeNriqUe goMes Pereira MaUÉs para exercer o cargo em 
comissão de assessor especial i, a contar de 27 de outubro de 2023. 
Palácio do goverNo, 7 de NoveMbro de 2023. 

HELDER BARBALHo
governador do estado

ERRAtA
No Decreto de 30 de outubro de 2023, publicado no Diário Oficial 
do Estado n° 35.592, de 31 de outubro de 2023, que autoriza os 
servidores da secretaria de estado de turismo – setUr, a viajarem para 
os Estados Unidos da América/USA, a fim de participarem do “VII BRAZIL 
florida sUMMit”.
onde se lê: ..., no período de 15 a 20 de outubro de 2023, ...
Leia-se: ..., no período de 15 a 20 de novembro de 2023, ...

Protocolo: 1006378

D E c R E t o  Nº 3452, DE 7 DE NovEMBRo DE 2023
abre no orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública estadual, crédito suplementar por aNUlaÇÃo, no 
valor de r$ 16.977.076,39 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o goverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso v, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição estadual, combinando com o art. 6º, inciso v da lei orça-
mentária nº 9.851, de 12 de janeiro de 2023
decreta:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da seguridade social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 16.977.076,39 (dezesseis Milhões, 
Novecentos e setenta e sete Mil, setenta e seis reais e trinta e Nove cen-
tavos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓDiGo foNtE NAtuREzA DA 
DESPESA vALoR

161011212215097674 - sedUc 01570000006 449051 2.842.315,97
161011212215097674 - sedUc 02570000006 449051 3.440.409,84

171022884500003066 - enc. sefa 01500000001 459065 10.000.000,00
291012678214867505 - setraN 61500000001 449052 11.709,58
572012033112978311 - eMater 02500000001 339046 107.500,00
572012033112978312 - eMater 02500000001 339049 17.750,00
572012060614918711 - eMater 01500000001 339039 248.911,00

961011112212978338 - NgPMcredcid-adM 01500000001 449052 48.480,00
971010342115008228 - seaP 01500000001 339036 260.000,00

total 16.977.076,39

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

r$

cÓDiGo foNtE NAtuREzA DA 
DESPESA vALoR

071011545114897645 - seoP 61500000001 449051 11.709,58
161011212215097607 - sedUc 01570000006 449052 2.842.315,97
161011212215097607 - sedUc 02570000006 449052 3.440.409,84

171022884300009006 - enc. sefa 01500000001 469071 10.000.000,00
572012012212978339 - eMater 01500000001 339008 20.000,00
572012012212978339 - eMater 01500000001 339036 65.200,00
572012012212978339 - eMater 01500000001 339039 20.000,00
572012012212978339 - eMater 01500000001 339092 11.711,00
572012012212978339 - eMater 02500000001 319011 107.500,00
572012012212978339 - eMater 02500000001 319091 17.750,00
572012012615088238 - eMater 01500000001 339040 112.000,00
572012013115088233 - eMater 01500000001 339139 20.000,00

961011112815088887 - NgPMcredcid-adM 01500000001 339039 48.480,00
971010312212978339 - seaP 01500000001 339047 260.000,00

total 16.977.076,39

art. 3º este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 7 de novembro de 2023.

HELDER BARBALHo
governador do estado

ELiEtH DE fÁtiMA DA SiLvA BRAGA
secretária de estado de Planejamento e administração

D E c R E t o  Nº 3453, DE 7 DE NovEMBRo DE 2023
abre no orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública estadual, crédito suplementar por excesso 
de arrecadaÇÃo, no valor de r$ 15.515.711,62 para reforço de dota-
ção(ões) consignada(s) no orçamento vigente.
o goverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso v, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição estadual, combinando com o art. 6º, inciso i da lei orça-
mentária nº 9.851, de 12 de janeiro de 2023
decreta:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da seguridade social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 15.515.711,62 (quinze Milhões, qui-
nhentos e quinze Mil, setecentos e onze reais e sessenta e dois centa-
vos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓDiGo foNtE NAtuREzA DA 
DESPESA vALoR

141012060814918710 - sedaP 01500000001 444042 188.198,08
301010309114928730 - defensoria Pública 01500000001 339014 260.000,00

901011012212978339 - fes 01605000049 319011 4.630.897,48
901011030215078288 - fes 01605000049 334141 2.197.674,72
901011030215078288 - fes 01605000049 335043 1.302.430,77
901011030215078288 - fes 01605000049 339039 132.567,71
901011030215078289 - fes 01500100203 444042 413.250,00
901011030215078877 - fes 01605000049 335085 6.390.692,86

total 15.515.711,62

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão  
por conta do excesso de arrecadação, conforme estabelecido no artigo 43, 
§ 1°, inciso ii, da lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 7 de novembro de 2023.

HELDER BARBALHo
governador do estado

ELiEtH DE fÁtiMA DA SiLvA BRAGA
secretária de estado de Planejamento e administração

D E c R E t o  Nº 3454, DE 7 DE NovEMBRo DE 2023
abre no orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública estadual, crédito suplementar por sUPerávit, no 
valor de r$ 1.300.000,00 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o goverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso v, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição estadual, combinando com o art. 6º, inciso iii da lei orça-
mentária nº 9.851, de 12 de janeiro de 2023
decreta:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da seguridade social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 1.300.000,00 (Hum Milhão, trezentos 
Mil reais), para atender à programação abaixo:

r$

cÓDiGo foNtE NAtuREzA DA 
DESPESA vALoR

552012312212978338 - ProdePa 02501000061 339039 1.300.000,00
total 1.300.000,00


